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PORQUE ACHO QUE ESTOU AQUI?

• Porque me interesso.

• Pró-Reitor de Educação Contínua de 1998 a 2003.

• Fellow e Senior Fellow de EDEN.

• Vice-coordenador do Network of Academics and Professional 
de EDEN.

• Coordenador de projectos Europeus em qualidade e em 
acreditação.



ANACRÓNICO E RETRÓGADO

• Texto com Português deficiente: 
• Ensino em vez de aprendizagem; Adequação como garantia de qualidade; Falta 

de pontuação ou de verbos.

• Processos em vez de Resultados de aprendizagem!

• MOOCs?

• Relatório EUA (Dez13): “Elearning in European Higher Education - The distinction 

between e-learning and conventional learning is becoming increasingly blurred as the use 
of technology spreads throughout institutions, and the articulation between face-to-face and 
virtual learning environments in blended learning becomes ever more complex.”



DESNECESSÁRIO!
• Relatório EUA (Dez13): Turquia e Polónia (só referência).

• Decreto-Lei n.o 74/2006
Não exclui a frequência de cursos ou unidades curriculares à 

distância.

• Decreto-Lei n.o 42/2005

” Créditos de uma unidade curricular” é o valor numérico que 
expressa o trabalho que deve ser efectuado por cada estudante para 
realizar uma unidade curricular.”


